
Ata da Reunião do Comitê Nacional do e-Gestão

Data: 24/05/2024

Horário: 10:00 às 12:00

Participantes: Dr. Adilson Funez (Coordenador/TRT 09), Dr. Rafael Palumbo (CGJT),
Marcelo Matos (CGJT), Nadja Públio (TRT 03), Marco Aurélio Carvalho (TRT 10), Marco
Bazeggio (TRT 12), Diêgo Lopes (TST) e Camila Rocha (TST).

1) Issues do Projeto e-Gestão.

Camila Rocha, Chefe da Divisão de Ciência de Dados da SEPJD/TST, vai apresentar um
panorama da situação atual do Projeto e-Gestão no JIRA e propor alternativas para melhor
gestão das demandas.

Após diversas sugestões, o grupo aprovou a seguinte proposta:

i) Com a liberação da release 3.1, os TRTs devem analisar as issues ainda abertas do tipo
“Defeito” e confirmar se o problema ainda persiste na versão atual do Extrator, priorizando
as issues mais antigas. Caso o TRT não faça a análise dentro de um prazo de 30 dias, a
issue será encerrada por “Perecimento”. Apenas issues anteriores ao ano 2024 seriam
consideradas nessas análise (versão 2.9 ou anteriores).

A comunicação será feita via comentários em cada issue e no ofício de lançamento da
versão 3.1 do Extrator.

ii) CESTAT fará a análise de pertinência das issues da versão 3.0 em diante, previamente à
DCID.

iii) Issues já “Priorizadas” serão incluídas na próxima versão do Extrator (3.2), uma vez que
já foram analisadas pelo gte-Gestão e gt-Extrator, caso o gte-Gestão entenda prioritárias.

iv) Issues que estão com a Coordenadoria de Estatística (Cestat/TST) serão resolvidas pela
própria unidade da dado serem do tipo “Serviço de Relatórios”.

2) Reprocessamento de remessas do ano 2023.

Os TRTs da 2ª, 10ª e 13ª Regiões encaminharam pedidos de reprocessamento de
remessas do ano 2023. A Política atual do Sistema e-Gestão impede que os Tribunais
façam atualizações de dados após o prazo determinado no art. Art. 189, § 2º da
Consolidação dos Provimentos da CGJT, salvo quando autorizado expressamente pelo
Ministro Corregedor-Geral.

https://app.powerbi.com/links/NjECAqeisT?ctid=ccd9917e-cb47-42a5-a262-e2272dcef6ab&pbi_source=linkShare&bookmarkGuid=c645653a-c9a5-4673-9f3b-ed5ebf9d3f55


O Diego traz a posição da SEPJD no sentido de que já foram extraídos os dados do
e-Gestão para produção do anuário da Justiça do Trabalho, e que qualquer
reprocessamento de dados não poderá ser absorvido pelo setor. Logo, os dados já
extraídos serão os utilizados na produção do anuário. Em razão disso, o Diego propõe que
o pedido para a correção dos dados de 2023 seja autorizado somente após 30/06/2024,
data em que o RGJT estará oficialmente concluído. Justifica que nem todos os dados foram
extraídos, razão pela qual nova remessa interferiria na totalização dos dados.

Observa-se que os dados do Justiça em Números serão diferentes dos utilizados no RGJT
com a utilização dos dados extraídos antes do reprocessamento solicitado pelos Regionais.
Contudo, anota-se que o CNJ permite o reprocessamento da base de dados para o
DATAJUD a qualquer momento, e também trabalha com os dados extraídos em
determinado momento.

Discutidas as possibilidades, o grupo sugere o seguinte encaminhamento:

- autorizar o reprocessamento (por unanimidade);
- considerando que a correção dos vários defeitos do extrator, com impacto em vários

itens, ocorrerá nas versões vindouras, conceder prazo para reprocessamento de
remessas por 30 dias após a liberação das correções correspondentes, e de modo
obrigatório para todos os tribunais, para fins de uniformidade.

3) Migração do e-Gestão para o Datajud.

Ponto incluído para apresentação da posição atual da CGJT em relação ao uso de dados
de ambos os sistemas.

A apresentação da posição foi sobrestada.

4) Alterações no Extrator com impacto nas Metas 1 e 2.

O Grupo Técnico de Aperfeiçoamento do Sistema e-Gestão (gte-Gestão) propõe ao Comitê
analisar os critérios para disponibilização de novas versões do Extrator quando as versões
impactarem a apuração das Metas 1 e 2 da JT. A regra atual determina aos Tribunais o
reprocessamento de todas as remessas do ano anterior ao de exercício cujo prazo encerra
em 1º de Março segundo o Art. 189, § 2º da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

O grupo deliberou por recomendar ao GT e-Gestão que em hipóteses que tais, haja a
liberação de nova versão de extrator com alteração de regra negocial (excluídas correções
de apuração) até meados de outubro, de modo a que o eventual impacto possa ser
absorvido pelos magistrados.

Tal sugestão leva em conta a necessidade de manter a estatística uniforme dentre todos os
TRTs, o que desaconselha desobrigar o reprocessamento das remessas do ano em
questão. Ainda, nova versão pode favorecer alguns magistrados e prejudicar outros, de
modo que o critério de tornar obrigatório o reprocessamento das remessas uniformiza a
questão.



5) Alinhamento e-Gestão e CNJ.

O Grupo Técnico de Aperfeiçoamento do Sistema e-Gestão (gte-Gestão) propõe ao Comitê
ratificar a necessidade de alinhamento do e-Gestão com o CNJ.

A análise da proposta foi sobrestada.

6) Núcleos de Justiça 4.0.

O Grupo Técnico de Aperfeiçoamento do Sistema e-Gestão (gte-Gestão) compilou as
instruções para o cadastro de Núcleos de Justiça 4.0 no Sistema e-Gestão e sugere a
divulgação de Ofício Circular para dar ampla divulgação. Sugere, ainda, que a orientação
seja publicada na wiki do Sistema e-Gestão.

Noticia-se que a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, por meio do “OFÍCIO
CIRCULAR TST. CGJT Nº 32 Brasília, 23 de maio de 2024”, já deu ciência da compilação
das informações aos TRTs.
O Comitê acolhe a sugestão e orienta que seja publicada na wiki do Sistema e-Gestão a
compilação supra referida.

7) EG-6374. Solicitação de dilação de Prazo de Magistrado do TRT 17.

Demanda analisada pelo gte-Gestão e encaminhada para apreciação do CNe-Gestão.



A análise da demanda foi sobrestada.

8) EG-5580. Lançamentos em Processos com Reconvenção.

Demanda analisada pelo gte-Gestão e encaminhada para apreciação do CNe-Gestão.



A análise da demanda foi sobrestada.

9) EG-4729. Lançamentos em Processos com Reconvenção.



A análise da demanda foi sobrestada.

Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada e a presente Ata foi lavrada e assinada
por todos os presentes.

Brasília-DF, 24 de Maio de 2024
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